
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 902.158 - RJ (2006/0247280-5)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E 

OUTRO(S)   
LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)   
ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA 
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. LOTERIA FEDERAL. BILHETE QUE FAZ 
REFERÊNCIA A SORTEIO QUE NÃO CONTEMPLOU OS NÚMEROS 
INDICADOS PELO AUTOR. PROVA DE QUE A APOSTA FOI 
REALIZADA NO PRAZO PARA O SORTEIO ANTERIOR. 
IRRELEVÂNCIA. BILHETE NÃO NOMINATIVO QUE OSTENTA 
CARÁTER DE TÍTULO AO PORTADOR.

1.Pode e deve o Tribunal a quo, em sede de embargos de declaração, 
sanar eventual contradição ou omissão existente na apreciação de 
determinada prova produzida em primeiro grau, sob pena de, nesse 
caso, violar o art. 535 do CPC.

2. Em se tratando de aposta em loteria, com bilhete não nominativo, 
mostra-se irrelevante a perquirição acerca do propósito do autor, 
tampouco se a aposta foi realizada neste ou naquele dia, tendo em 
vista que o que deve nortear o pagamento de prêmios de loterias 
federais, em casos tais, é a literalidade do bilhete, eis que ostenta este 
características de título ao portador.

3. É que o bilhete premiado veicula um direito autônomo, cuja 
obrigação se incorpora no próprio documento, podendo ser transferido 
por simples tradição, característica que torna irrelevante a discussão 
acerca das circunstâncias em que se aperfeiçoou a aposta.

4. Recurso especial do Ministério Público Federal conhecido e provido. 
Prejudicado o recurso especial da Caixa Econômica Federal.

 
  

ACÓRDÃO

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista antecipado do Sr. Ministro 
João Otávio de Noronha, conhecendo e dando provimento ao recurso especial do 
Ministério Público Federal, e julgando prejudicado o recurso especial da Caixa Econômica 
Federal, acompanhando o voto do Sr. Ministro Luis Felipe Salomão, Relator, a Turma, 
por maioria, conheceu do recurso especial do Ministério Público Federal e deu-lhe 
provimento, e por unanimidade, julgou prejudicado o recurso especial da Caixa 
Econômica Federal. Vencido, em parte, o Sr. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro 
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(Desembargador convocado do TJ/AP) que conhecia e dava parcial provimento ao 
recurso especial do Ministério Público Federal. Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves e 
João Otávio de Noronha (voto-vista) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior.

Brasília (DF), 06 de abril de 2010(Data do Julgamento).

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 902.158 - RJ (2006/0247280-5)
  
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E 

OUTRO(S)   
LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA 
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Adão Antônio Pereira ajuizou ação em face da Caixa Econômica Federal 

(CEF), objetivando a condenação da ré ao pagamento de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois 

milhões de reais), alegando ter sido o único acertador do sorteio nº 0083 da "Supersena". 

Aduziu que, conquanto o bilhete fizesse referência ao sorteio nº 0084, tal ocorreu por erro 

de processamento, tendo em vista que realizou a aposta em 01.11.96, último dia 

permitido para concorrer ao concurso nº 0083.

O Juízo da 3ª Vara Federal de Volta Redonda julgou improcedente o pedido 

inicial fls. 249/256).

Em grau de apelação, a sentença foi inicialmente mantida, nos termos da 

seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL – PAGAMENTO DE PÊMIO DA SUPERSENA 
– BILHETE DE APOSTA CONSTANDO A NUMERAÇÃO DE CONCURSO 
POSTERIOR AO QUE O APELANTE ALEGOU TER APOSTADO – 
“VIRADA” DE CONCURSO FEITA MANUALMENTE – AUSÊNCIA DE 
PROVAS – RECURSO IMPROVIDO.
I – O ora apelante efetuou o jogo para o concurso posterior ao que sustenta 
ter apostado, eis que no seu bilhete - única prova material do fato - consta o 
número do concurso 0084, não podendo, portanto, trazer como conseqüência 
jurídica o pagamento do prêmio do concurso do qual comprovadamente não 
participou.
II – À época dos fatos, a “virada” de um concurso para outro era feita 
manualmente e não “on line” como ocorre hoje, ou seja, uma lotérica no 
interior do Estado teria que encerrar suas apostas antes, a fim de entregar os 
dados no mesmo horário que uma outra, mais próxima à Central, e que, por 
isso, poderia encerrar suas apostas depois.
III – Apesar do autor ter alegado que o dito jogo foi realizado conjuntamente 
com os acostados às fls. 40/44, nos quais está registrado o dia 01/11/96 e a 
hora 10:31, na primeira linha, inexiste nos autos qualquer prova que permita 
precisar, em relação ao pretenso jogo premiado, tais dados.
IV – O código “BIL 0084.060.908”, segundo os depoimentos que instruíram a 
ação cautelar de produção antecipada de prova, é um número seqüencial dos 
volantes de apostas sucessivas, não servido como prova do alegado no 
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presente caso, eis que nenhum daqueles bilhetes acostados se referem ao 
jogo da SUPERSENA.
V – Quanto à data do recibo de custódia, onde consta o dia 13/11/96, antes, 
portanto, do sorteio do concurso 0084 (ocorrido em 14/11/96), em nada prova 
que o ora apelante apostou para o concurso anterior, eis que o recibo de 
custódia se presta, justamente, para a confirmação de que o referido bilhete 
apresentado é o bilhete premiado, após pesquisa feita pela Central de 
Loterias.
VI – Precedentes.
VII – Recurso improvido. (fl. 312)

Opostos embargos de declaração, foram eles acolhidos para julgar 

procedente o pedido inaugural, verbis :

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITOS INFRINGENTES. SUPERSENA. 
CONCURSO DE Nº 083. EFETIVAÇÃO DA APOSTA. DÚVIDA QUANTO AO 
CONCURSO AO QUAL O EMBARGATE CONCORRIA. APENSA 
CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. CIRCULAR Nº 
65/1995. DIREITO AO PRÊMIO.
Estando afirmado na peça de fls. 61 da medida cautelar de produção 
antecipada de provas, em apenso, que o autor fez sua aposta em 
01.11.1996, concurso nº 083 da SUPERSENA – a respeito do que se omitiu o 
v. acórdão recorrido – tal registro contradiz a assertiva, posta no d. voto 
condutor do v. acórdão recorrido, de inexistir nos autos “qualquer prova que 
permita precisar, em relação ao pretenso jogo premiado, tais dados”, 
concernentes, precisamente, ao dia e à hora em que feita a aposta, 
impondo-se, assim, declarar evidenciada a circunstância fática de que ora 
embargante fez sua aposta no dia 01.11.1996.
E mais, omitiu-se o acórdão embargado quanto ao registro constante às fls. 
23 dos presentes e fls. 05 da cautelar em apenso, de que a CEF, em 
13.11.1996 – antes, portanto, do sorteio do concurso nº 084, ocorrido em 
14.11.1996 - recebeu o bilhete premiado das mãos do autor e que este a 
autorizou a creditar o prêmio a que fazia jus, em sua conta corrente.
Destarte, reconhecendo o d. voto condutor, às fls. 310, que o sorteio do 
concurso 0084 ocorreu em 14.11.1996 e que o recibo de custódia se presta, 
justamente, para a confirmação de que o referido bilhete apresentado é o 
bilhete premiado, após pesquisa feita pela Central de Loterias, não há como 
admitir a possibilidade de um recibo de custódia de bilhete premiado, no dia 
13 de novembro de 1996, que se refira a sorteio de jogo realizado no dia 
seguinte. Por outro lado, a hipótese de inexatidão material do número do 
jogo, a que se refere a aposta, está prevista no item 1.9.1 do Anexo II, da 
Circular n° 60/95 (fls. 15) do seguinte modo: “1.9 – Apostas às expensas do 
revendedor:   1.9.1 –  A aposta   vendida   com   o  número  do  concurso  
posterior  terá  o  seguinte tratamento: - concorre normalmente no concurso 
em que foi efetuada ; - concorre às expensas do revendedor do concurso que 
consta do bilhete”.
Embargos declaratórios providos. (fl. 377)

Sobrevieram, assim, recursos especiais interpostos pela CEF e pelo 

Ministério Público Federal (MPF).

Do recurso especial interposto pela CEF:
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Cuida-se de recurso especial interposto com amparo nas alíneas "a" e "c" 

do permissivo constitucional, no qual se alega ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que 

"foi dado provimento a embargos de declaração para reexame meritório da demanda, 

sendo certo que inexistia qualquer omissão ou contradição intrínseca no julgado" (fl. 391). 

Alega a CEF que a contradição apontada no julgamento dos embargos de declaração 

residiria na análise das provas dos autos e não na própria decisão embargada.

Sinaliza, por derradeiro, dissídio jurisprudencial em torno da aplicação do 

art. 535 do CPC.

Do recurso especial interposto pelo MPF:

O Ministério Público Federal, com base no art. 499, § 2º, do CPC, também 

interpõe recurso especial, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional.

Sustenta, também, maltrato ao art. 535 do CPC, uma vez que, em nenhuma 

hipótese, é autorizado o reexame de provas na via dos embargos declaratórios; e art. 20, 

§ 4º, no que tange ao valor dos honorários advocatícios.

Alega o MPF, ademais, ofensa aos arts. 332 e 333 do CPC, porquanto 

somente seria cabível a prova da aposta com a apresentação original do bilhete, por se 

tratar este de título ao portador, valendo o que nele está escrito. No caso, fotocópias de 

bilhete ou de "recibos de custódia de bilhetes", sem autenticação, não seriam aptas a 

provar o alegado na inicial.

Aduz, de outra parte, violação ao art. 6º do Decreto-Lei nº 204, de 27 de 

fevereiro de 1967, que dispõe sobre a exploração de loterias. 

Sinaliza, de resto, dissídio jurisprudencial em relação ao REsp. nº 

146.436/RJ, de relatoria do e. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma.

Contra-arrazoados (fls. 498/524), ambos os recursos especiais foram 

admitidos.

A Subprocuradoria-Geral da República opina pelo provimento do recurso 

especial interposto pelo Ministério Público Federal (fl. 549).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 902.158 - RJ (2006/0247280-5)
  
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E 

OUTRO(S)   
LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA 
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. LOTERIA FEDERAL. BILHETE QUE FAZ 
REFERÊNCIA A SORTEIO QUE NÃO CONTEMPLOU OS NÚMEROS 
INDICADOS PELO AUTOR. PROVA DE QUE A APOSTA FOI 
REALIZADA NO PRAZO PARA O SORTEIO ANTERIOR. 
IRRELEVÂNCIA. BILHETE NÃO NOMINATIVO QUE OSTENTA 
CARÁTER DE TÍTULO AO PORTADOR.

1.Pode e deve o Tribunal a quo, em sede de embargos de declaração, 
sanar eventual contradição ou omissão existente na apreciação de 
determinada prova produzida em primeiro grau, sob pena de, nesse 
caso, violar o art. 535 do CPC.

2. Em se tratando de aposta em loteria, com bilhete não nominativo, 
mostra-se irrelevante a perquirição acerca do propósito do autor, 
tampouco se a aposta foi realizada neste ou naquele dia, tendo em 
vista que o que deve nortear o pagamento de prêmios de loterias 
federais, em casos tais, é a literalidade do bilhete, eis que ostenta este 
características de título ao portador.

3. É que o bilhete premiado veicula um direito autônomo, cuja 
obrigação se incorpora no próprio documento, podendo ser transferido 
por simples tradição, característica que torna irrelevante a discussão 
acerca das circunstâncias em que se aperfeiçoou a aposta.

4. Recurso especial do Ministério Público Federal conhecido e provido. 
Prejudicado o recurso especial da Caixa Econômica Federal.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

2. Analiso, por primeiro, o recurso especial interposto pelo Ministério 

Público Federal, diante da prejudicialidade e maior abrangência em relação ao da CEF, 

que fundamentalmente alega ofensa ao art. 535 do CPC.

2.1. Afasto, de saída, a preliminar argüida em contra-razões, acerca da 

ilegitimidade do Ministério Público para recorrer.

Nos termos do art. 499 do CPC, pode o órgão do Parquet  interpor recurso 

tanto em processos em que figurar como parte, quanto naqueles em que for fiscal da lei, 

nas hipóteses disciplinadas no art. 82 do CPC e em outros diplomas legais.

Muito embora o puro interesse econômico/financeiro  do Estado, ou de suas 

empresas públicas, não se confunda com o "interesse público" a que faz referência o 

inciso III, do art. 82, do CPC, no caso ora posto em julgamento, afigura-se-me presente a 

legitimidade do Ministério Público Federal para intervir no feito e, como consectário, 

manejar recursos.

É que as receitas auferidas com as loterias administradas pela Caixa 

Econômica Federal têm destinação eminentemente social, nos termos do Decreto-lei nº 

204/67, da Lei nº 6.717/79 e da Lei nº 6.168/74.

O § único, do art. 1º, do Decreto-lei nº 204/67, está assim redigido:

Art 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do 
Direito Penal, constitui serviço público exclusivo da União não suscetível de 
concessão e só será permitida nos termos do presente Decreto-lei. 

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de 
loteria será obrigatòriamente destinada a aplicações de caráter social e de 
assistência médica, empreendimentos do interesse público. 

De outra parte, o resultado líquido do concurso de prognóstico destina-se às 

aplicações previstas no art. 5º, da Lei nº 6.168/74, por força do que dispõe a Lei nº 

6.717/79, verbis :

Art 5º As aplicações a cargo da Caixa Econômica Federal, dentro das normas 
estabelecidas pelo Poder Executivo, serão feitas sob a forma de 
financiamentos, destinados, preferencialmente, a: 

I - Projetos de interesse do setor público, nas áreas de Saúde e Saneamento, 
Educação, Trabalho e Previdência e Assistência social; 

II - Projetos de interesse do setor privado, nas áreas referidas no item 
anterior; 

III - Programas de caráter social, para atendimento a pessoas físicas. 
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Com efeito, a discussão acerca do pagamento de prêmios da Loteria 

Federal tem reflexo imediato na receita a ser destinada a programas de interesse social.

Ademais, os concursos de loteria são oferecidos em larga escala ao público 

em geral, e a credibilidade dos sorteios diz respeito diretamente ao direito do consumidor, 

refletindo manifesto interesse difuso.

Se tudo não fosse suficiente, bem de ver que o Ministério Público oficia no 

feito desde junho de 2002 (fls. 294/296), atuando como fiscal da lei. Assim, incide a 

Súmula nº 99/STJ: “O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo 

em que atuou como fiscal da lei, ainda que não haja recurso da parte”.

Por esses motivos, patente a legitimidade do Ministério Público Federal em 

interpor recurso especial com base no § 2º, do art. 499, combinado com o art. 82, ambos 

do CPC.

Preliminar rejeitada.

2.2. Também não colhe êxito a alegada violação ao art. 535, CPC.

Com efeito, noticiam os autos que Adão Antônio Pereira pleiteou a 

condenação da CEF ao pagamento de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), 

alegando ter ganho prêmio da "Supersena" referente ao concurso nº 0083. A tese 

articulada pelo autor, em resumo, é a de que a referência ao concurso nº 0084, constante 

em documento acostado na inicial, decorreu de erro da máquina registradora, uma vez 

que realizou o jogo na sexta-feira, dia 01.11.96, às 10:31 h, quando ainda não encerradas 

as apostas para o concurso 0083.

O fundamentos da sentença de improcedência foram os seguintes:

Com efeito, o bilhete acostado às fls. 23 não contém a data e hora da 
realização da aposta.
Consoante consta dos depoimentos prestados quando da cautelar de 
produção antecipada de provas, pelas testemunhas ROSANE APARECIDA 
ORTOGALLI e ROSIMAR CHIMENDES DE ANDRADE SILVA (fls. 56 e 58), 
o registro do dia e da hora do jogo só aparecia no início do talão, não se 
repetindo no volante de cada aposta .
Assim, não há como se ter certeza sobre esses dados quanto ao bilhete em 
questão.
Em que pese o fato de o Autor argumentar que dito jogo foi realizado junto 
com aqueles cujos bilhetes encontram-se às fls. 40/44, em que está 
registrado, na primeira linha, "01/11/96 10:31", inexiste prova efetiva disso.
(...)
Por outro lado, as testemunhas SOLANGE DE JESUS VICENTE e ROSANE 
APARECIDA ORTOGALLI, em seus depoimentos, foram precisas em afirmar 
que a "virada" para o concurso seguinte, à época em que os fatos ocorreram, 
era feita manualmente.

Documento: 926698 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/04/2010 Página  8 de 42



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Tal fato permite concluir-se, inclusive com base em outros depoimentos e 
elementos constantes dos autos, que antes de o sistema ser on line, a 
"virada" de um concurso para o seguinte não era realizado ao mesmo tempo 
em todas as casas lotéricas, sendo certo que "uma lotérica no interior do 
Estado localizada mais distante desta Central, teria que encerrar suas 
apostas antes para entregar os dados no mesmo horário que uma outra 
lotérica que, por estar mais próxima àquela Central, poderia ter encerrados 
suas apostas depois " (fl. 52)
Em sendo assim, não há prova nos autos que permita a essa Magistrada 
formar seu convencimento não apenas quanto ao real momento em que a 
aposta do Autor ocorreu, como igualmente em que horário do dia 01.11.96 
foram encerradas, na casa lotérica em que foi feito o jogo referenciado, as 
apostas relativas ao sorteio 0083.
E, em razão disso, exsurge como incontestável ter o Autor participado do 
concurso número 0084, à vista do registro efetivado em seu bilhete. (fl. 252)

Por sua vez, o voto condutor do acórdão de apelação, de lavra do então 

Juiz do TRF da 2ª Região Benedito Gonçalves, acrescenta que:

Como bem ressaltou a magistrada a quo, o registro no bilhete consta o 
“concurso 0084” e foi para esse sorteio que concorreu o ora apelante, de 
forma consciente, que poderia, no momento da aposta, ter contestado aquele 
registro da máquina, se efetivamente existiu erro, como o mesmo sustenta.
Quanto à data do recibo de custódia, onde consta o dia 13/11/96, antes, 
portanto, do sorteio do concurso 0084 (ocorrido em 14/11/96), em nada prova 
que o ora apelante apostou para o concurso anterior, eis que o recibo de 
custódia se presta, justamente, para a confirmação de que o referido bilhete 
apresentado é o bilhete premiado, após pesquisa feita pela Central de 
Loterias.
Ora, em face dos documentos e de tudo o mais que consta dos autos, e, 
considerando, ainda, que a recusa no pagamento do prêmio em nada 
beneficia a Caixa Econômica Federal nem a agência lotérica, é de se ter por 
legítima a conclusão do Juízo a quo no sentido de que, na verdade, o 
apelante efetuou o jogo para o concurso posterior ao que sustenta ter 
apostado, eis que no seu bilhete - única prova material do fato - consta o 
número do concurso 0084, não podendo, portanto, trazer como conseqüência 
jurídica o pagamento do prêmio do concurso do qual comprovadamente não 
participou. (fls. 309/310)

Todavia, em sede de embargos de declaração, entendeu por bem o TRF da 

2ª Região reconsiderar a posição firmada no acórdão que apreciou a apelação, julgando 

procedente o pedido inicial para condenar a CEF a pagar R$ 22.000.000,00 atualizados 

ao autor. E assim o fez pelos seguintes fundamentos:

(...)
Somam-se, contudo, aos dizeres acima, o seguinte: a)  - omite-se o v. 
acórdão recorrido quanto ao que contido às fls. 23 destes autos e fls. 5 da 
medida cautelar, mencionada no d. voto condutor do v. acórdão recorrido. Em 
tal documento se lê: “recebemos o bilhete acima mencionado” e “autorizo 
creditar em minha conta o prêmio a que vier a fazer jus” . Tais peças 
evidenciam entrega de bilhete premiado, com autorização de creditar o 
prêmio na conta do autor. Assim, briga o d. voto condutor do v. acórdão 
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recorrido , por omissão, com o conjunto probatório. A prova material, a que se 
refere o d. voto condutor do v. acórdão recorrido, é o certificado de custódia; 
b) – incide em contradição o d. voto condutor do v. acórdão embargado, às 
fls. 310, ao dizer: “Quanto à data do recibo de custódia, onde consta o dia 
13/11/96, antes, portanto, do sorteio do concurso 0084 (ocorrido em 
14/11/96), em nada prova que o ora apelante apostou para o concurso 
anterior, eis que o recibo de custódia se presta, justamente, para a 
confirmação de que o referido bilhete apresentado é o bilhete premiado, após 
pesquisa feita pela Central de Loterias”. A contradição de tais proposições 
advém da impossibilidade fático – jurídica da emissão de “certificado de 
custódia de bilhete premiado (fls. 23) no dia 13, para um concurso que só iria 
correr no dia 14”. Ou, em outros termos, reconhecendo o d. voto condutor, às 
fls. 310, que o sorteio do concurso 0084 ocorreu em 14/11/1996 e que o 
recibo de custódia se presta, justamente, para a confirmação de que o 
referido bilhete apresentado é o bilhete premiado, após pesquisa feita pela 
Central de Loterias, como admitir a possibilidade de um recibo de custódia de 
bilhete premiado , no dia 13 de novembro de 1996, referente a sorteio de jogo 
realizado no dia seguinte ? ... ; c) – a hipótese de inexatidão material do 
número do jogo , a que se refere a aposta, está prevista no item 1.9.1 do 
Anexo II, da Circular n° 60/95,(fls. 15) do seguinte modo: “1.9 – Apostas às 
expensas do revendedor:   1.9.1 –  A aposta   vendida   com   o  número  do  
concurso  posterior  terá  o  seguinte tratamento: - concorre normalmente no 
concurso em que foi efetuada ; - concorre às expensas do revendedor do 
concurso que consta do bilhete”.         
ISTO POSTO :
Dou provimento ao recurso para, sanando omissão e contradição do v. 
acórdão recorrido, declarar que a aposta do Autor, a que se refere a peça 
vestibular ocorreu, como dito , expressamente, pela Ré, às fls. 61 da medida 
cautelar de produção antecipada de provas, em apenso, no dia 1/11/1996, 
concorrendo ao concurso de n° 083, no qual foi premiado (fls. 25) e, em 
conseqüência, atribuir efeitos modificativos ao v. acórdão recorrido, dando 
provimento ao apelo para, reformada a r. sentença de fls. 249/256 , julgar 
procedente o pedido inaugural , condenando a Ré no pagamento ao Autor da 
quantia de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais) , com acréscimo 
de correção monetária, desde a data em que deveria ter sido pago, no dia 07 
de novembro de 1996, e juros de mora , a partir da citação. Condeno a Ré , 
outrossim, no pagamento das custas e em honorários advocatícios de 10% 
do valor da condenação. (fls. 359/360).

Colhe-se dos autos, ademais, que somente foi apresentado o “certificado de 

cautela” em substituição do bilhete alegadamente entregue à Caixa Econômica Federal e 

extraviado. Também informou o MPF na peça recursal que o valor cobrado na inicial era 

bem diferente do valor que seria pago ao acertador do indigitado concurso (R$ 

10.357.697,77).

Diante da acolhida dos embargos de declaração com efeitos infringentes, 

bate-se o Ministério Público Federal em ofensa ao art. 535 do CPC, alegando que foi 

reexaminado todo o contexto probatório dos autos para se chegar a conclusão diversa.

Sem razão, todavia.
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É que, em verdade, pode e deve o Tribunal a quo, em sede de embargos de 

declaração, sanar eventual contradição ou omissão existente na apreciação de 

determinada prova, tal como produzida em primeiro grau, sob pena de, nesse caso, violar 

o art. 535 do CPC. 

Havendo, em decorrência do novo exame, supressão da omissão ou 

contradição, resultando novos contornos acerca da prova produzida, tal possibilidade 

está contemplada pela excepcionalidade de se emprestar efeitos infringentes aos 

aclaratórios.

Esta Corte sufraga tal assertiva:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO SOBRE TEMAS SUSCITADOS NA 
APELAÇÃO E REITERADOS EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CPC, 
ART. 535, II. ANULAÇÃO.
I. Se os temas suscitados pela parte tanto na apelação, como nos embargos 
de declaração, por versarem sobre a contradição da prova dos autos, 
somente podem ser apreciados na instância ordinária, identifica-se omissão 
no julgamento do Tribunal estadual que, inobstante a relevância, no caso, da 
matéria de defesa, notadamente em relação ao valor da indenização, deixa 
de se manifestar a respeito.
II. Recurso especial conhecido em parte e provido, para que, anulado o 
julgamento dos embargos declaratórios, outro seja proferido apreciando os 
pontos nele abordados em ratificação à peça apelatória.
(REsp 169.055/SP, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 26/06/2000 p. 176)
_________________________

Embargos de declaração. Omissão e contradição.
1. Apontando os declaratórios contradição entre a prova técnica negativa e a 
condenação em perdas e danos, em período abrangido pela perícia, mas 
decorrente de descumprimento de liminar e omissão sobre o deferimento de 
verba não incluída no pedido, impõe-se ao Tribunal de origem o desate 
específico dos pontos indicados, no âmbito do art. 535 do Código de 
Processo Civil.
2. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 160.072/RJ, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/03/1999, DJ 17/05/1999 p. 197)
_________________________

Com efeito, em tese, era mesmo possível ao Tribunal emprestar efeitos 

infringentes aos embargos para suprir omissão ou contradição alusiva à análise da prova. 

Porém, não é possível deslindar nesta instância se o Tribunal, quando do julgamento da 

apelação, já teria ou não manifestado juízo acerca do ponto alegadamente omisso ou 

contraditório, por ser matéria eminentemente probatória. Incide, assim, a Súmula 7.

Além do mais, como se verá, é caso de aplicação do art. 249, § 2º, do CPC, 

que assim preleciona: “Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite 
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a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou 

suprir-lhe a falta”.

Nesse sentido, também é o seguinte precedente: REsp 282716/SP, Rel. 

Ministro  CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 10/04/2006 p. 

168.

3. Quanto ao mérito, o recurso merece acolhida.

É incontroverso o fato de que o autor somente apresentou, com a inicial, o 

chamado "recibo de custódia", documento entregue pela CEF quando um apostador se 

diz ganhador de concurso de loteria, mediante a contra-entrega pelo alegado ganhador 

do bilhete supostamente premiado.

O recibo - e isso também é incontroverso -, faz referência ao concurso nº 

0084 da "Supersena", sendo certo, ademais, que os números apostados pelo autor foram 

sorteados no concurso nº 0083. Em relação ao bilhete original, o próprio autor esclarece 

na inicial que constava mesmo a referência ao concurso nº 0084.

Esse fato é justificado pelo autor nos seguintes termos:

Acontece que o Autor foi até a Caixa Econômica Federal, se dirigiu ao 
Gerente com o bilhete n. 19.2.11114-0T-01/015-01/0186867-1, que estava 
qualificado como concurso 0084, deixando o Autor surpreso.
Como a máquina registradora da Loteria Esportiva mudou o concurso 0083 
para 0084, ainda dentro da semana do concurso 0083, trouxe um prejuízo 
incalculável ao Autor. (fl. 03)

O Tribunal a quo, por sua vez, dirigiu sua análise à existência de provas de 

que o autor teria realizado sua aposta no prazo para concorrer ao sorteio nº 0083, 

malgrado tenha sido processada somente para o de nº 0084, chegando a conclusão de 

que essa circunstância seria suficiente para o acolhimento do pleito.

Contudo, mostra-se irrelevante a perquirição acerca do propósito do autor, 

tampouco se a aposta foi realizada neste ou naquele dia, tendo em vista que o que deve 

nortear o pagamento de prêmios de loterias federais, em se tratando de apostas não 

nominativas, é a literalidade do bilhete, eis que ostenta este características de título ao 

portador.

Tal conclusão se extrai da leitura dos dispositivos da legislação regente, 

como, por exemplo, os arts. 6º e 12, caput  e § 2º, do Decreto-lei nº 204/67:

Art 6º O bilhete de loteria, ou sua fração, será considerado nominativo e 
intransferível quando contiver o nome e enderêço do possuidor. A falta 
dêsses elementos será tido como ao portador, para todos os efeitos.
Art 12. Em caso de roubo, furto ou extravio, aplicar-se-á ao bilhete ou fração 
de bilhete de loteria, não nominativo, e no que couber, o disposto na 
legislação sôbre ação de recuperação de título ao portador.
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(...)
§ 2º Sòmente mediante ordem judicial deixará de ser pago algum prêmio ao 
portador ou ao titular do bilhete ou fração premiados.

Percebe-se que da generalidade, senão unanimidade, das apostas relativas 

a prêmios oferecidos pela Loteria Federal, extraem-se bilhetes não nominativos, como é 

o caso dos autos, devendo o prêmio ser pago a quem, no prazo estipulado em lei, 

apresentar o bilhete premiado.

Se é assim, o bilhete premiado veicula um direito autônomo, cuja obrigação 

se incorpora no próprio documento, podendo ser transferido por simples tradição, 

característica que torna irrelevante a discussão acerca das circunstâncias em que se 

aperfeiçoou a aposta.

Caio Mário, em suas Instituições , esclarece com precisão tal característica 

dos títulos ao portador:

“O princípio cardeal em matéria deste instrumento é que a legitimidade do 
direito representado pelo título de crédito assenta na conjugação da 
materialidade  do instrumento e sua posse, presumindo-se credor quem se 
apresenta como possuidor do documento . E seu fundamento é encontrado na 
teoria da incorporação  segundo a qual o direito permanece desde a origem, e 
em todas as fases de sua existência circulatória, vinculado ao documento que 
o exprime e delimita; a aquisição do título induz a do direito, da mesma forma 
que a transmissão de um produz  a do outro.
(...) Não é mero instrumento probatório, porém documento constitutivo da 
obrigação, como não se configura como simples reconhecimento de uma 
dívida, mas um título obrigatório em si mesmo. (Instituições de direito civil, 
vol. III. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2009, p. 474)

Por sua vez, Pontes de Miranda, em sua mais monumental obra, bem 

diferencia os bilhetes de loteria nominativos - que caracterizam, em última análise, um 

contrato de loteria - daqueles bilhetes ao portador, verbis :

Loterias são jogos de azar entre muitos e um só, mediante determinado 
plano, pelo qual a tirada de uma ficha, ou a aparição de um número, ou, 
ainda, qualquer outro meio semelhante de sortear, decide sobre a perda do 
jogador correspondente, ou de seu ganho. (...) Pelo contrato de loteria 
(bilhete nominativo), obriga-se o empreendedor do jogo, perante grande 
número de contraentes, que de seu lado lhe pagam soma em dinheiro, ou 
outro valor, a prestar ao vencedor no sorteio prêmio a que o legitima o bilhete 
nominativo suscetível de se reger pelas regras jurídicas concernentes aos 
títulos nominativos. Supõem-se transferíveis. Sempre que nos referimos à 
loteria, tratamos somente do bilhete ao portador, que é hoje quase o único 
usado, sem os caracteres do contrato de loteria, pois constitui a figura do 
título ao portador. (Tratado de direito privado , Tomo XXXII, 3. ed. Rio de 
Janeiro: Editor Borsoi, 1971, p. 440)

Com efeito, tratando-se de títulos ao portador, e levando em consideração 

que os sistemas de loterias são bastante visados por toda sorte de fraudes, a cautela no 
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pagamento de prêmios deve ser a maior possível, não podendo haver pagamento além 

daquilo que está estampado no bilhete apresentado. 

Por exemplo, se um bilhete premiado é extraviado e a Caixa Econômica 

Federal paga a quem fez a aposta, mediante provas incontestes - como pretende o autor, 

ora recorrido -, ainda assim não estará desobrigada a pagar a outrem que apresentar o 

título no prazo, por força do que dispõe o § 2º, art. 12, do Decreto-lei nº 204/67.

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal era nesse sentido:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU 
IMPROCEDENTE A AÇÃO DO PORTADOR DE UM BILHETE DE LOTERIA 
INUTILIZADO POR ERRO - EXATO APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO 
DECRETO-LEI 6259 - DENEGAÇÃO DO RECURSO - AGRAVE 
DESPROVIDO. 
(AI 23127, Relator(a): Min. ANTONIO VILLAS BOAS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 04/10/1960, ADJ DATA 29-05-1961 PP-00089 EMENT 
VOL-00438 PP-00189) 

No âmbito do  Superior Tribunal de Justiça, a e. Terceira Turma, em duas 

oportunidades, apreciou o tema, exarando sempre o mesmo entendimento:

CIVIL. LOTECA DO CERTO E DO ERRADO. O direito do apostador se limita 
ao que está contido no título ao portador, nada importando que possa ter sido 
confundido por informações imprecisas de concursos anteriores, já corrigidas 
por ocasião de sua aposta. Recurso especial não conhecido.
(REsp 146436/RJ, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 14/09/1999, DJ 25/10/1999 p. 77)
_________________________

Direito processual civil. Loteria. Prêmio. Ônus da prova.
- Não há relevância em possível equívoco momentâneo, relativo a 
informações imprecisas, concernentes a concursos anteriores, prevalecendo, 
tão-somente, o que está descrito no título ao portador, o qual constitui o único 
e, portanto, restrito direito do apostador, notadamente quando já corrigida a 
falha humana, no momento da efetivação da aposta, que gerou a incoerência 
no sistema.
- Se o Tribunal de origem referendou a apreciação fática da questão dada 
pelo Juiz, no sentido de que as provas produzidas atestam para a carência de 
comprovação da alegada data em que se operou a aposta, considerando-se 
que, de acordo com o título, prevalece aquela nele contida, nada há para 
retocar no acórdão recorrido.
- Cabe, portanto, ao apostador conferir o bilhete de loteria no momento da 
sua emissão.
- O ônus da prova, por conseguinte, incumbe ao portador do título.
Recurso especial não conhecido.
(REsp 960284/RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 24/06/2008, DJe 05/08/2008)
_________________________

5. Ressalte-se, ademais, que a tese veiculada pelo autor da ação, de que 

devido a erro no processamento de sua aposta não foi possível receber o prêmio, 
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somente seria apta a lastrear ação de responsabilidade civil, com vistas à reparação do 

apontado dano sofrido, contra quem entender de direito, mas não para receber o prêmio 

da loteria com base em bilhete que não ostenta os números sorteados para o concurso 

indicado.

6. Assim, o recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal deve 

ser conhecido pela divergência e provido, restando prejudicadas as demais teses, bem 

como prejudicado está o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal.

7. Diante do exposto, conheço do recurso especial interposto pelo Ministério 

Público Federal e dou-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos deduzidos 

na inicial; e julgo prejudicado o recurso especial interposto pela Caixa Econômica 

Federal.

A cargo do recorrido, custas e honorários advocatícios, estes ora fixados em 

R$ 1.500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, observados, se for o caso, os 

benefícios previstos na Lei nº 1.060/50.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
 

Número Registro: 2006/0247280-5 REsp 902158 / RJ

Números Origem:  200051040027361  200202010164230  9904009040

PAUTA: 05/11/2009 JULGADO: 05/11/2009

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro   :  ALDIR PASSARINHO JUNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FERNANDO GONÇALVES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. DURVAL TADEU GUIMARÃES

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E OUTRO(S)

LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)
ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

ASSUNTO: Civil - Loterias - Prêmio

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO(Protestará por Juntada) 
, pela parte RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
Dr(a). ALDIR GUIMARÃES PASSARINHO, pela parte RECORRIDA: ADÃO ANTÔNIO 
PEREIRA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
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Após o voto do Sr. Ministro Luis Felipe Salomão, conhecendo e dando provimento ao 
recurso especial do Ministério Público Federal e julgando prejudicado o recurso especial interposto 
pela Caixa Econômica Federal, PEDIU VISTA o Sr. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro 
(Desembargador convocado do TJ/AP). Aguardam os Srs. Ministros Fernando Gonçalves e João 
Otávio de Noronha. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior.

 Brasília, 05  de novembro  de 2009

TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI
Secretária
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  CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
 

Número Registro: 2006/0247280-5 REsp 902158 / RJ

Números Origem:  200051040027361  200202010164230  9904009040

PAUTA: 16/03/2010 JULGADO: 16/03/2010

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro   :  ALDIR PASSARINHO JUNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS PESSOA LINS

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E OUTRO(S)

LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)
ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

ASSUNTO: Civil - Loterias - Prêmio

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Adiado por indicação do Sr. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador 
convocado do TJ/AP).

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Fernando Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.

 Brasília, 16  de março  de 2010

TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI
Secretária
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  CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
 

Número Registro: 2006/0247280-5 REsp 902158 / RJ

Números Origem:  200051040027361  200202010164230  9904009040

PAUTA: 16/03/2010 JULGADO: 18/03/2010

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro   :  ALDIR PASSARINHO JUNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FERNANDO GONÇALVES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. DURVAL TADEU GUIMARÃES

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E OUTRO(S)

LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)
ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

ASSUNTO: Civil - Loterias - Prêmio

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Honildo Amaral de Mello 
Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), conhecendo e dando parcial provimento ao recurso 
especial do Ministério Público Federal e julgando prejudicado o recurso da Caixa Econômica 
Federal, divergindo do voto do Sr. Ministro Luis Felipe Salomão, Relator, que conhecia e dava 
provimento ao recurso especial do Ministério Público Federal, julgando prejudicado o recurso 
especial da Caixa Econômica, PEDIU VISTA antecipada o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 
Aguarda o Sr. Ministro Fernando Gonçalves. 
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Impedido o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior.

 Brasília, 18  de março  de 2010

TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI
Secretária
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RECURSO ESPECIAL Nº 902.158 - RJ (2006/0247280-5)
  

VOTO

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES (PRESIDENTE): Srs. 

Ministros, como se vê, trata-se de um tema quase de auto indagação. Porém, 

assim, não se apresenta pelos fatos que encerra. Lembro-me do livro "Títulos de 

Crédito", do Prof. JOÃO EUNÁPIO BORGES, onde ele leciona que o bilhete de 

loteria, a passagem de ônibus, etc, não são títulos de crédito, mas, sim, 

comprovantes de legitimação. Quando, por exemplo, se compra uma passagem 

de ônibus e nela vem assinalada a cadeira de número 27, trata-se de um 

comprovante de legitimação de que, naquela viagem, o passageiro – adquirente 

do bilhete – terá posse (direito) daquela cadeira e nada mais. Vale o 

comprovante pela sua literalidade, pelo que nela está escrito. Não serve a 

compra da cadeira nº 2, recebendo, no entanto, a de nº 27 e querer reivindicar a 

de nº 2.

Aliás, o Sr. Ministro Luis Felipe Salomão menciona um precedente 

da Terceira Turma, do Sr. Ministro Ari Pargendler, no Recurso Especial nº 

146.436/RJ, que diz:

"O direito do apostador se limita ao que está contido no título ao 
portador, nada importando que possa ter sido confundido por 
informações imprecisas de concursos anteriores."

 Li os memoriais que o Dr. Aldir Guimarães Passarinho ofereceu e 

fiquei muito preocupado com este caso, mas entendo, como o Sr. Ministro João 

Otávio de Noronha, que vale o que está escrito. Se o recorrido fez a aposta, 

julgando apostar no jogo oitenta e três, mas o fez no jogo oitenta e quatro, vale 

o oitenta e quatro e não o oitenta e três; se foi um erro de digitação ou da 

lotérica, esse é outro problema, mas esse erro não confere o direito ao prêmio.
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Não vejo como deferir um prêmio de um concurso para quem, pelo 

comprovante de legitimação que exibiu, fez aposta em outro.

Com a devida vênia do Sr. Ministro Honildo Amaral de Mello 

Castro, acompanho o voto do Sr. Ministro Relator para julgar improcedente a 

ação.

Documento: 926698 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/04/2010 Página  2 2 de 42



 

 

Superior Tribunal de Justiça

  CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
 

Número Registro: 2006/0247280-5 REsp 902158 / RJ

Números Origem:  200051040027361  200202010164230  9904009040

PAUTA: 16/03/2010 JULGADO: 06/04/2010

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministro Impedido
Exmo. Sr. Ministro   :  ALDIR PASSARINHO JUNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FERNANDO GONÇALVES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS FONSECA DA SILVA

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E OUTRO(S)

LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)
ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

ASSUNTO: Civil - Loterias - Prêmio

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista antecipado do Sr. Ministro João Otávio de 
Noronha, conhecendo e dando provimento ao recurso especial do Ministério Público Federal, e 
julgando prejudicado o recurso especial da Caixa Econômica Federal, acompanhando o voto do Sr. 
Ministro Luis Felipe Salomão, Relator, a Turma, por maioria, conheceu do recurso especial do 
Ministério Público Federal e deu-lhe provimento, e por unanimidade, julgou prejudicado o recurso 
especial da Caixa Econômica Federal. Vencido, em parte, o Sr. Ministro Honildo Amaral de Mello 
Castro (Desembargador convocado do TJ/AP) que conhecia e dava parcial provimento ao recurso 
especial do Ministério Público Federal.

Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves e João Otávio de Noronha (voto-vista) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Documento: 926698 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/04/2010 Página  2 3 de 42



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Impedido o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior.

 Brasília, 06  de abril  de 2010

TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI
Secretária
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RECURSO ESPECIAL Nº 902.158 - RJ (2006/0247280-5)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E 

OUTRO(S)   
LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)   
ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA 
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

VOTO-VISTA

O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA: 

A controvérsia instaurada nos autos diz respeito ao suposto prêmio da Super Sena, 

concurso n. 0083, sorteado em 06 de novembro de 1996, sem ganhadores.   

Os fatos estão bem delineados no seguinte sentido: o autor da presente ação alegou 

que participou do certame, mas que, por erro na máquina registradora da casa lotérica, teria 

ficado registrado no seu bilhete que concorria para o concurso n. 84. Nada obstante, os números 

que apostou foram sorteados no concurso 0083. Assim, veio ao judiciário reclamar o prêmio. 

A ação foi julgada improcedente em primeiro grau, ao fundamento de que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para demonstrar que efetivamente participou do 

concurso n. 0083, já que no bilhete constava o n. 0084. 

A sentença foi mantida pelo Tribunal do Estado do Rio de Janeiro. Contudo, esse 

tribunal, ao decidir os embargos declaratórios opostos pelo autor da ação, os acolheu com efeito 

infringente, determinando à CEF que pague o valor de vinte e dois milhões de reais corrigidos 

desde 1996 (valor este posteriormente retificado para cerca de dez milhões).

Interposto recurso especial pela CEF e Ministério Público, o Ministro Luiz Felipe 

Salomão votou no sentido de conhecer e prover o recurso. Já o Ministro Honildo Amaral de 

Mello Castro, iniciou divergência, no sentido de manter o acórdão recorrido.

Pedi vista para melhor exame, e constato que a questão é pungente, pois há uma 

pessoa reclamando o prêmio de vinte e dois milhões de reais, fez provas que até corroboram sua 
Documento: 926698 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/04/2010 Página  2 5 de 42



 

 

Superior Tribunal de Justiça

tese como expendida na inicial, mas que não chegam a ser conclusivas. Tanto assim é, que o 

Tribunal a quo ao conferir efeito modificativo aos embargos, interpretou às mesmas provas 

anteriormente analisadas, apenas concluindo diversamente sobre fatos já debatidos. 

Contudo, isso indica um caminho a ser seguido para solução da lide e, trilhando por 

ele, inicio por me posicionar em sentido diverso do Ministro Honildo Amaral, data venia . 

a) da legitimidade do Ministério Público para propor o recurso especial. 

Inicialmente, não tenho nada a acrescentar aos votos que me precederam sobre a 

legitimidade do Ministério Público para aviar o recurso especial, pelo que corroboro 

inteiramente com as conclusões do Relator. 

b) da violação às disposições do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

É fato incontroverso que o autor da ação, no dia 01.11.1996, fez uma aposta para 

concorrer na SUPER SENA e saiu com um bilhete indicando que estava participando do 

concurso n. 0084. De outro lado,  restou sem solução se efetivamente concorreu para o concurso 

de n. 0084, ou se fez sua aposta a tempo de concorrer no concurso anterior, o de n.0083, hipótese 

que se seria possível acaso tivesse apostado antes das 14:00 horas do dia 01.11.1996. E, isso não 

foi comprovado, segundo a sentença, pois não trouxe aos autos o original do bilhete de aposta. 

Também não trouxe o original do recibo de custódia fornecido pela CEF, que ele 

obrigatoriamente deveria ter, caso seu bilhete tivesse ficado retido na CEF, conforme alegou. 

Não cuidou sequer de fornecer cópias autenticadas. 

Face a essas inconsistência e à falta do original do bilhete,  a sentença concluiu que, 

não havendo elementos suficientes que pudessem levar ao convencimento de que a aposta feita 

pelo autor fora a tempo e hora de participar do concurso n. 0083, surgia, incontestavelmente, que 

havia participado do concurso n. 0084 (fl. 252).

Nessa esteira, concluiu o Tribunal a quo, ao julgar a apelação: 

“Ora, em face dos documentos e de tudo o mais que consta dos autos, e, 

considerando, ainda, que a recusa no pagamento do prêmio em nada beneficia a Caixa 

Econômica Federal e a agência lotérica, é de se ter por legítima a conclusão do Juízo 

a quo no sentido de que, na verdade,  o apelante efetuou o jogo para o concurso 
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posterior ao que sustenta ter apostado, eis que no seu bilhete – única prova material 

do fato – consta o número do concurso 0084, não podendo, portanto, trazer como 

conseqüência jurídica o pagamento do prêmio do concurso do qual comprovadamente 

não participou.” (fl. 310).

Esse entendimento foi alterado no julgamento dos embargos declaratórios e neste 

ponto reside o cerne da controvérsia trazida no recurso especial. 

Quando o Tribunal alterou suas conclusões no julgamento dos embargos 

declaratórios, entendeu que se o jogo fora feito no dia 1o.11.1996, então haveria de se deduzir 

que estava o autor concorrendo para o concurso da semana, o de número 83. Também presumiu 

que o acolhimento pela CEF do bilhete premiado na data de 13.11.1996 era índício de que não 

poderia ter concorrido para o concurso de n. 0084 que seria sorteado no dia seguinte.  Além 

disso afirmou que a hipótese de inexatidão material era prevista pelo CEF.  Observa-se:

"Reconhecendo, como o reconheço, efetivamente, que a aposta se fez no dia 

01/11/1996, o que daí se segue, necessariamente, é que , como dito , às fls. 320, “as 

apostas feitas no dia 1° foram sorteadas no dia 7, como se vê de fls. 149 da medida 

cautelar (a que – repita-se – se refere o d. voto condutor do v. acórdão embargado) e 

pode ser confirmado na Internet a qualquer tempo. No dia 7 correu o concurso 83 e 

não o 84. Assim, se o recorrente lançou seus números no dia 1°, necessariamente 

estavam concorrendo ao concurso 83, embora do certificado conste o n° 84, por um 

evidente erro de digitação”.

 Somam-se, contudo, aos dizeres acima, o seguinte: a)  - omite-se o v. acórdão 

recorrido quanto ao que contido às fls. 23 destes autos e fls. 5 da medida cautelar, 

mencionada no d. voto condutor do v. acórdão recorrido. Em tal documento se lê: 

“recebemos o bilhete acima mencionado” e “autorizo creditar em minha conta o 

prêmio a que vier a fazer jus” . Tais peças evidenciam entrega de bilhete premiado, 

com autorização de creditar o prêmio na conta do autor. Assim, briga o d. voto 

condutor do v. acórdão recorrido , por omissão, com o conjunto probatório. A prova 

material, a que se refere o d. voto condutor do v. acórdão recorrido, é o certificado de 

custódia; b) – incide em contradição o d. voto condutor do v. acórdão embargado, às 

fls. 310, ao dizer: “Quanto à data do recibo de custódia, onde consta o dia 13/11/96, 

antes, portanto, do sorteio do concurso 0084 (ocorrido em 14/11/96), em nada prova 

que o ora apelante apostou para o concurso anterior, eis que o recibo de custódia se 

presta, justamente, para a confirmação de que o referido bilhete apresentado é o 

bilhete premiado, após pesquisa feita pela Central de Loterias”. A contradição de tais 

proposições advém da impossibilidade fático – jurídica da emissão de “certificado de 

custódia de bilhete premiado (fls. 23) no dia 13, para um concurso que só iria correr 

no dia 14”. Ou, em outros termos, reconhecendo o d. voto condutor, às fls. 310, que o 

sorteio do concurso 0084 ocorreu em 14/11/1996 e que o recibo de custódia se presta, 

justamente, para a confirmação de que o referido bilhete apresentado é o bilhete 
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premiado, após pesquisa feita pela Central de Loterias, como admitir a possibilidade 

de um recibo de custódia de bilhete premiado , no dia 13 de novembro de 1996, 

referente a sorteio de jogo realizado no dia seguinte ? ... ; c) – a hipótese de 

inexatidão material do número do jogo , a que se refere a aposta, está prevista no item 

1.9.1 do Anexo II, da Circular n° 60/95,(fls. 15) do seguinte modo: “1.9 – Apostas às 

expensas do revendedor:   1.9.1 –  A aposta   vendida   com   o  número  do  concurso  

posterior  terá  o  seguinte tratamento: - concorre normalmente no concurso em que 

foi efetuada ; - concorre às expensas do revendedor do concurso que consta do 

bilhete”.

Isso tudo são conclusões extraídas dos mesmos fatos, anteriormente considerados, 

deixando antever que o julgador alterou seu entendimento, sem que houvesse nenhuma omissão 

ou contradição no acórdão recorrido; basta ver que dos mesmos fatos extraiu outras deduções, 

pois sequer apontou alguma prova que eventualmente tivesse deixado de considerar. Observa-se 

os termos do acórdão embargado: 

Dessa forma, a questão posta nos autos resume-se à qual concurso se dirigiu a 

aposta feita pelo autor, que sustenta ter havido um defeito do maquinário ou, ainda, 

uma conduta delituosa por parte do preposto da ré, quando emitiu bilhete referente a 

concurso posterior, quando ainda não encerradas as apostas do concurso anterior, 

realizada, segundo alega, em 01/11/96, às 10:31 horas.

Conforme salientado na r. sentença, a única prova material constante dos autos 

é o bilhete de apostas, constando o número do concurso como sendo o de 0084.

Os depoimentos constantes na ação cautelar de produção antecipada de provas 

esclarecem que os registros do dia e da hora do jogo só aparecem no início do talão, 

não se repetindo no volante de cada aposta, sendo que o bilhete acostado aos autos 

não contém nem a data nem a hora da realização do jogo.

Apesar de o autor ter alegado que o dito jogo foi realizado conjuntamente com 

os acostados às fls. 40/44, nos quais está registrado o dia 01/11/96 e a hora 10:31, na 

primeira linha, inexiste nos autos qualquer prova que permita precisar, em relação ao 

pretenso jogo premiado, tais dados.

Frise-se que, segundo o depoimento da testemunha ROSIMAR CHIMENDES, 

ex-funcionária da Casa de Apostas Volta Redonda, o código “BIL 0084.060.908” é 

um número seqüencial dos volantes de apostas sucessivas, não servido como prova do 

alegado no presente caso, eis que nenhum daqueles bilhetes acostados se referem ao 

jogo da SUPERSENA.

De se destacar, ainda, segundo os diversos depoimentos, que, à época dos fatos, 

a “virada” de um concurso para outro era feita manualmente e não “on line” como 

ocorre hoje, ou seja, uma lotérica no interior do Estado teria que encerrar suas apostas 
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antes, a fim de entregar os dados no mesmo horário que uma outra, mais próxima à 

Central, e que, por isso, poderia encerrar suas apostas depois (fls. 52).

Como bem ressaltou a magistrada a quo, o registro no bilhete consta o 

“concurso 0084” e foi para esse sorteio que concorreu o ora apelante, de forma 

consciente, que poderia, no momento da aposta, ter contestado aquele registro da 

máquina, se efetivamente existiu erro, como o mesmo sustenta.

Quanto à data do recibo de custódia, onde consta o dia 13/11/96, antes, 

portanto, do sorteio do concurso 0084 (ocorrido em 14/11/96), em nada prova que o 

ora apelante apostou para o concurso anterior, eis que o recibo de custódia se presta, 

justamente, para a confirmação de que o referido bilhete apresentado é o bilhete 

premiado, após pesquisa feita pela Central de Loterias.

Ora, em face dos documentos e de tudo o mais que consta dos autos, e, 

considerando, ainda, que a recusa no pagamento do prêmio em nada beneficia a Caixa 

Econômica Federal nem a agência lotérica, é de se ter por legítima a conclusão do 

Juízo a quo no sentido de que, na verdade, o apelante efetuou o jogo para o concurso 

posterior ao que sustenta ter apostado, eis que no seu bilhete - única prova material do 

fato - consta o número do concurso 0084, não podendo, portanto, trazer como 

conseqüência jurídica o pagamento do prêmio do concurso do qual comprovadamente 

não participou.

Comunente sabido que a irresignação da parte quanto às conclusões do julgamento 

não é sinônimo de negativa de prestação jurisdicional. Nem mesmo o error in iudicando , indica 

a existência de omissão ou contradição no acórdão embargado. 

As hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios são restritas e não comportam 

mera reapreciação da matéria. 

Nesse contexto, oportuno transcrever as palavras do insigne Ministro  Carlos 

Velloso, para quem "Os Edcl. tem pressupostos certos no CPC 535, não se prestando para 

corrigir 'error in judicando'. Só se admite a oposição do recurso de Edcl quando o erro 

cometido pela decisão embargada for no procedimento, quer dizer, erro na aplicação de norma 

de processo ou procedimento. Quando o erro for de julgamento, ou seja, de aplicação incorreta 

do direito à espécie, não cabem os Edcl." (STF, Segunda Turma, EDclROMS n. 22835-4, DJ de 

de 23.10.1998).

In casu , colheu-se os embargos declaratórios, conferindo-lhe efeito infringente, para 

meramente, alterar as conclusões acerca dos mesmos fatos anteriormente analisados. 
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E, me estendi nas citações quantos às questões abordadas em ambos os acórdãos 

para deixar claro que houve alteração de conclusão, ou seja, reapreciação da matéria anterior, 

fato que efetivamente levou à vulneração das disposições do artigo 535, I e II do Código de 

Processo Civil, mas, dessa vez – o que não é comum verificar-se nesta Corte – pelo excesso e 

não pela falta, ou seja, o Tribunal mudou o entendimento anterior e aproveitou-se da 

oportunidade dos embargos para alterar as conclusões do acórdão sem que houvesse, realmente, 

algum dos vícios previstos na norma processual que autorizasse esse procedimento. 

Os embargos declaratórios, tal qual o recurso especial, tem natureza vinculada, e 

somente comportam reexame da matéria nos estreitos limites estabelecidos pela norma. 

Ultrapassando-se esses limites, seja para deixar de corrigi-los quando efetivamente 

verificados, seja para alterar o julgado sob entendimento de que há omissão ou contradição 

quando não o há de fato, a norma encontra-se vulnerada.

Vejo, por conseguinte, que houve vulneração às disposições do art. 535, I e II do 

Código de Processo Civil, pelo que dou provimento aos recursos especiais da CEF e do 

Ministério Público, para desacolher os embargos declaratórios opostos por Adão Antonio 

Pereira, restabelecendo, por conseguinte, a eficácia do acórdão embargado de fls. 309/311.

c) do bilhete de aposta na SUPERSENA. 

Se superada a vulneração às disposições do art. 535, do CPC, adentrando-se ao 

mérito da questão tratada nos autos,  não há como deixar de concordar com o Ministro Relator 

Luis Felipe Salomão. 

Como efeito, amplamente debatido nos autos que a cópia do bilhete de aposta 

(trazida aos autos de forma incompleta, eis que não consta dele a data e hora da aposta), ou do 

recibo de custódia fornecido pela CEF, dão conta de que o recorrido participou do concurso de n. 

0084. 

O que deve nortear o pagamento de prêmios de loterias federais é a literalidade do 

bilhete, já que as apostas não são nominativas. As hipóteses são balizadas com as características 

de título ao portador. 
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Veja precedente a respeito no âmbito deste Tribunal: 

Direito processual civil. Loteria. Prêmio. Ônus da prova.

 - Não há relevância em possível equívoco momentâneo, relativo a informações 

imprecisas, concernentes a concursos anteriores, prevalecendo, tão-somente, o que 

está descrito no título ao portador, o qual constitui o único e, portanto, restrito direito 

do apostador, notadamente quando já corrigida a falha humana, no momento da 

efetivação da aposta, que gerou a incoerência no sistema. 

- Se o Tribunal de origem referendou a apreciação fática da questão dada pelo 

Juiz, no sentido de que as provas produzidas atestam para a carência de comprovação 

da alegada data em que se operou a aposta, considerando-se que, de acordo com o 

título, prevalece aquela nele contida, nada há para retocar no acórdão recorrido.

- Cabe, portanto, ao apostador conferir o bilhete de loteria no momento da sua 

emissão.

- O ônus da prova, por conseguinte, incumbe ao portador do título.

Recurso especial não conhecido. (REsp 960.284-RS, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, DJe 05.08.2008).

Isto posto, dou provimento ao recurso especial para cassar a decisão proferida nos 

embargos declaratórios e, por conseguinte, restabelecer a eficácia do acórdão de fls. 309/311

Se vencido neste fundamento, acompanho o eminente Relator para dar provimento 

ao recurso a fim de julgar improcedentes os pedidos da petição inicial. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 902.158 - RJ (2006/0247280-5)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADOS : LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS KATAOKA E 

OUTRO(S)   
LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S)   
ANTÔNIO JOSÉ CAMILO DO NASCIMENTO E 
OUTRO(S)

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ADÃO ANTÔNIO PEREIRA 
ADVOGADO : SIMONE MARTINS SILVA NOGUEIRA E OUTRO(S)

VOTO-VISTA

O EXMO. SR. MINISTRO HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP):

Pedi vista para melhor conhecer a matéria em 

exame, em face da relevância do direito buscado e quanto as suas 

repercussões de ordem financeira.

Entendo necessária a realização de uma síntese dos 

fatos para a melhor compreensão da controvérsia e os limites recursais.

Em verdade objetiva-se no pedido formulado na 

petição inicial de Adão Antônio Pereira o pagamento pela Caixa Econômica 

Federal da quantia de R$ 22.000.000,00-(vinte e dois milhões de reais) 

correspondente ao sorteio Nº 0083 da SUPERSENA ocorrido no mês de 

novembro de 1996.

Inocorreu o pagamento administrativo, residindo a 

controvérsia nos seguintes fatos:

a) alega o autor-recorrido que jogou no sorteio de nº 

0083, tendo em vista que realizou a aposta em 01-11-96, último dia permitido 

para concorrer ao concurso n. 0083;

b) que a alusão realizada no bilhete como relativo ao 

concurso n. 0084 foi equivocado porque o jogo se referiu ao anterior sorteio, 
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ou seja, o de n. 0083;

c) diante desses fatos, não houve o pagamento do 

valor do prêmio.

O pedido foi julgado improcedente  pela sentença 

monocrática proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Volta Redonda, 

confirmada pelo v. acórdão do eg. Tribunal Regional Federal, ao argumento, 

em síntese, de que a aposta realizada pelo autor fora para o sorteio 0084, 

provado materialmente no bilhete, afastada a tese sustentada pelo recorrido 

de que fizera a aposta no dia 01-11-96, às 10:31 horas, na vigência do sorteio 

0083.

O recurso de apelação foi improvido.

Contudo, em sede de Embargos de Declaração com 

efeitos infringentes, o eg. Tribunal Regional Federal dizendo que o acórdão 

omitira o fato documental de que em 13-11-96, antes do sorteio n. 0084, 

realizado no dia 14-11-96, recebera a CEF o bilhete premiado das mãos do 

autor, autorizando o crédito em sua conta-corrente, agora, também, se 

referindo à Circular n. 65/1995, da CEF, acolheu o pedido inicial para 

reconhecer o direito ao prêmio, cujos fundamentos analisarei abaixo.

Dois são os Recursos Especiais manifestados: a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sustenta, resumidamente, que “foi dado 

provimento a embargos de declaração para reexame meritório da 

demanda, certo de que inexistia qualquer omissão ou contradição 

intrínseca no julgado” , constituindo, pois, análise das provas; o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL argumenta maltrato ao art. 535, do CPC, 

uma vez que não é autorizados o reexame de prova via embargos 

declaratórios, e art. 20 do CPC. Sustenta, também, ofensa aos artigos 332 e 

333 do Código Unitário “... porquanto somente seria cabível a prova da aposta 

com a apresentação original do bilhete, por se tratar de título ao portador, 

valendo o que nele está escrito ”, rejeitando “fotocópias de bilhete ou do recibo 

de custódia de bilhetes, sem autenticação, não seriam aptas a provar o 

alegado na inicial, sinalizando dissídio jurisprudencial de lavra do em. Ministro 
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Ari Pargendler, Terceira Turma” . 

Parecer da Subprocuradoria-Geral da República  

propugnou pelo provimento do Recurso Especial interposto pelo Ministério 

Público Federal.

Em Sessão de julgamento, o eminente Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO afastando a violação ao ar. 535, do CPC, argüida 

pelo MPF, diz que em se tratando de bilhete não nominativo mostra-se 

irrelevante a perquirição acerca do propósito do autor, se a aposta foi 

realizada neste ou naquele dia, pois prevalecerá a literalidade do bilhete face 

das características do título ao portador, transferível por tradição, o que torna 

irrelevante a discussão acerca das circunstâncias em que se aperfeiçoou a 

aposta, concluindo em prover o Recurso do Ministério Público Federal e julgar 

prejudicado do interposto pela Caixa Econômica Federal.

Peço vênia para dissentir do em. Ministro Luis 

Felipe Salomão, quanto ao mérito, mas acolho as rejeições das 

preliminares de legitimidade Recursal do MPF e afasto a alegada 

violação ao art. 535, do CPC, pelos fundamentos aduzidos pelo em. 

Ministro Relator.

Não obstante a literalidade do bilhete da 

SUPERSENA, da possibilidade de transferência por tradição, o exame do 

direito levado a efeito na extração dos fundamentos emergentes do v. acórdão 

dos Embargos Infringentes, julgado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, leva a conclusão, em parte, do acerto da d. decisão recorrida posto 

que há de ser excluído o excesso do valor pedido por não ser o concedido 

pelo sorteio, como será analisado na conclusão deste voto.

A matéria em discussão é de altíssima relevância em 

face do valor que atingirá a indenização, mas que ao julgador não compete 

decidir a causa apenas pelo valor do direito material, senão pelo direito posto 
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a uma das partes, restando, assim, fundamentado o v. acórdão recorrido:

“Somam-se, contudo, aos dizeres acima, o seguinte: 

a) – omite-se o v. acórdão recorrido quanto ao que contido às fl. 23 

destes autos e fls. 5 da medida cautelar, mencionada no d. voto 

condutor do v. acórdão recorrido. Em tal documento se lê: 

“recebemos o bilhete acima mencionado” e “ autorizo creditar em 

minha conta o prêmio a que vier a fazer jus”. Tais peças evidenciam 

entrega de bilhete premiado, com autorização de creditar o prêmio 

na conta do autor. Assim, briga o d. voto condutor do v. acórdão 

recorrido, por omissão, com o conjunto probatório. A prova material, 

a que se refere o d. voto condutor do v. acórdão recorrido, é o 

certificado de custódia; b) – incide em contradição o d. voto 

condutor do v. acórdão embargado, às fls. 310, ao dizer: “Quanto à 

data do recibo de custódia, onde consta o dia 13/11/96, antes 

portanto, do sorteio do concurso 0084 (ocorrido em 14/11/96), em 

nada prova que o aplte apostou para o concurso anterior, eis que o 

recibo de custódia se presta, justamente, para a confirmação de que 

o referido bilhete apresentado é bilhete premiado, após pesquisa 

feita pela Central de Loterias”.  A contradição de tais proposições 

advém da impossibilidade fático – jurídica da emissão de 

“certificado de custódia de bilhete premiado (fl. 23) no dia 13, para 

um concurso que só iria correr no dia 14”. Ou, em outros termos, 

reconhecendo o d. voto condutor , às fls.  310, que o sorteio do 

concurso 0084 ocorreu em 14/11/1996 e que o recibo de custódia se 

presta, justamente, para a confirmação de que o referido bilhete 

apresentado é o bilhete premiado, após pesquisa feita pela Central 

de Lotéricas, como admitir a possibilidade de um recibo de custódia 

de bilhete premiado, no dia 13 de novembro de 1996, referente a 

sorteio de jogo realizado no dia seguinte?... ; c) A hipótese de 

inexatidão material do número do jogo, a que se refere à aposta, está 

prevista no item 1.9.1 do Anexo II, da Circular nº 60/95, (fls. 15) do 

seguinte modo: “1.9 – Apostas às expensas do revendedor: 1.91 – A 
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aposta vendida com número do concurso posterior terá o seguinte 

tratamento: -  concorre normalmente no concurso  em que foi 

efetuada; - concorre às expensas do revendedor do concurso que 

consta do bilhete.

ISTO POSTO:

Dou provimento ao recurso para sanando omissão e 

contradição do v. acórdão recorrido, declarar que a aposta do Autor, 

a que se refere a peça vestibular ocorreu, como dito, 

expressamente, pela Ré, às fls. 61 da medida cautelar de produção 

antecipada de provas, em apenso, no dia 1/11/1996, concorrendo  ao 

concurso de nº 0083, no qual foi premiado (fls. 25) e, em 

conseqüência, atribuir efeitos modificativos ao v. acórdão recorrido, 

dando provimento ao apelo para, reformada a r. sentença de fls. 

249/256, julgar procedente o pedido inaugural, condenando a Ré no 

pagamento ao autor da quantia de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois 

milhões de reais), com acréscimo de correção monetária, desde a 

data em que deveria ter sido pago, no dia 07 de novembro de 1996, e 

juros de mora, a partir da citação. Condeno a Ré, outrossim, no 

pagamento das custas e em honorários advocatícios de 10% do 

valor da condenação “. (grifei)

A meu entender, permissa vênia, a interpretação 

dada à solução do litígio pelo eg. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em 

sede de embargos declaração com efeito infringentes ajustou-se à escorreita 

aplicação da norma jurídica, pois

“... O intérprete tem seus compromissos jurídicos, 

tais como: conferir eficácia à norma, extrair o máximo grau de 

justiça que ela possa oferecer, fazê-la alcançar o maior número 

possível de destinatários, preservar seu conteúdo isonômico, 

assegurar-lhe a progressividade, amoldá-las às situações concretas, 

estabelecer vínculos entre seu lado meramente normativista e a 

perspectiva fática, aplicá-la racional e fundamentadamente, dar 
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continuidade ao trabalho do legislador, etc.”, havendo 

compromissos com a ordem política e social, observar as reservas 

econômicas do Estado, os programas constitucionais, o alcance das 

medidas governamentais, a integridade dos atos públicos 

praticados sob o manto da norma, a paz e o progresso sociais, 

etc.”). (Cfr. Francisco Gérson Marques de Lima in “O STF na crise 

institucional brasileira” Malheiros Editores, 2009, p.54).

Não se pode ignorar para solução deste litígio a 

valoração dos fundamentos acolhidos pela moldura fática do v. acórdão 

recorrido, assim sintetizadas:

a) de que a CEF declarou, por escrito – fl. 23 dos 

autos e 5 da medida cautelar que: “RECEBEMOS O BILHETE ACIMA 

MENCIONADO” E 'AUTORIZO CREDITAR EM MINHA CONTA O PRÊMIO A 

QUE VIER FAZER JUS”.

É incontroverso no v. acórdão que essa declaração 

está datada do dia 13 de novembro de 1996, nominativa ao Autor-recorrido, 

portanto na vigência do sorteio 0083 e antes do sorteio 0084;

Também restou incontroverso que o sorteio 0084 

somente ocorreu no dia seguinte, ou seja, em 14 de novembro de 1996, razão 

pela qual nenhum fundamento tem a afirmativa de que o sorteio seria o de 

número 0084.

Ressalte-se que a Caixa Econômica Federal, fl. 47, a 

despeito de haver recebido o bilhete premiado por escrito afirmou perante a 

MMª Juíza Federal:

“... pela ilustre patrona da CEF foi dito que não 

existe processo administrativo originado do recibo de custódia 

e que não foram localizados em seus arquivos, mesmo os 

informatizados, dados sobre a aposta do requerente”. 

Documento: 926698 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/04/2010 Página  3 7 de 42



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Da sentença homologatória consta a afirmação 

judicial de que “ ... atendendo determinação do MM Juízo (fl. 57) para 

apresentação do documento requerido, a CEF informou que não o tem 

em seu poder (fl. 61/62).

Determinado, ainda, que a CEF apresentasse a 

chamada “linha de segurança” que indicaria o dia e a hora da efetivação do 

jogo, afirmou a Recorrente que

“O autor fez sua aposta em 01-11.1996 – sic -, 

portanto sob a vigência do sistema off-line que, se por um lado 

se caracterizava exatamente pela ausência dessas informações 

no bilhete de aposta, por outro lado informava claramente que o 

prêmio prescrevia em 90 (noventa) dias e que as reclamações 

deveriam ser feitas no decêndio contado da aposta”.

Destarte, face da normatização atinente aos 

concursos de loterias, NÃO HÁ “LINHA DE SEGURANÇA ” A 

SER TRAZIDA AOS AUTOS, DADO QUE ESTA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA NÃO MANTÉM – POIS NÃO É OBRIGADA A 

TANTO – TAL DOCUMENTAÇÃO EM ARQUIVO”. ( FL.61/ 62, 

processo em anexo).

Esses fatos emergem do v. acórdão recorrido, certo 

de que 

a) A CEF confessou inexistir o documento que 

recebera nem qualquer processo, não obstante o recibo de custódia e 

recebimento do bilhete tido como sorteado;

b) Por outro lado, também é inconteste à época da 

aposta em razão do sistema vigente que, se houvesse divergência quanto a 

inexatidão material do número do sorteio jogado como fundamentado no v. 
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acórdão recorrida, VIGIA, Á ÉPOCA, uma CIRCULAR DE REGRAS 

NORMATIVAS EXPEDIDA PELA CEF DE NÚMERO 60/95, juntada à fl. 25 

que previa expressamente no anexo II,  “- apostas à expensas do revendedor” 

que

“item 1.9.1 – A aposta vendida com o número do 

concurso posterior terá o seguinte tratamento: concorre normalmente no 

concurso em que foi efetuada. Concorre às expensas do revendedor do 

concurso que consta do bilhete”.

Essas eram as regras impostas pela CEF ao 

concurso de loteria segundo o sistema off-line vigente à época –, 

FAZENDO-SE A CHAMADA “VIRADA” MANUALMENTE, e que somente 

tempos depois foi ajustado para “on-line”, que previa em face de dúvida 

temporal, o participante concorreria nos dois concursos: o primeiro, pela 

aposta que pagou; o segundo, às expensas da agente lotérico, portanto do 

revendedor.

Todo o direito emergente dos fatos, calcados no v. 

acórdão do TRF-2 que em sede de embargos de declaração proveu a ação, 

leva à convicção de que o autor-recorrido efetivara a sua aposta no sorteio 

0083, em 01/11/96 - confissão às fls. 61/62, entregara o bilhete para custódia 

no dia 13, porque o de n. 0084, somente ocorreria no dia seguinte. 

E, antes mesmo do sorteio do concurso 0084 já havia 

o recorrente apresentado à CEF, para custódia e pagamento o bilhete 

sorteado no concurso 0083, assinado pela Caixa como recebido. 

As circunstâncias confessas da CEF de que não 

havia processo, nem encontrou o bilhete havido como premiado, bem como 

sua renitência em cumprir as determinações judiciais de apresentá-los, leva a 

convicção do direito do autor-recorrido.
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O sistema da CEF era falho. 

As omissões administrativas de processamento do 

pedido de indenização são realidades.

A CEF através do seu advogado – fl. 61, anexo – 

afirmou que “o autor fez sua aposta em 01.11.1996, portanto sob o 

sistema off-line ...”.

Resta ressaltar, porque constante do v. acórdão dos 

embargos de declaração relatado pelo hoje eminente Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, fl. 354, sendo designado relator para o acórdão o em. Des. 

Federal  ROGÉRIO VIEIRA DE CARVALHO, que foi acolhida a alegação de 

que o jogo efetuado pelo autor-recorrido referiu-se ao sorteio 0083, 

cabendo-lhe a indenização buscada.(fl. 378).

Com todo o respeito aos entendimentos contrários, 

penso que a solução jurídica aos recursos não deve ficar estritamente 

vinculada aos princípios doutrinários quanto à natureza de bilhete ao portador, 

portanto não nominativo, transferível por tradição.

Outros conceitos haveriam de ser considerados, 

posto que ajustados à discussão jurídica, porquanto nunca se cogitou de 

fraude, senão de interpretação em qual sorteio teria sido feita a aposta em 

razão dos elementos acolhidos pelo v. acórdão recorrido, certo de que “... todo 

ato interpretativo tem, necessariamente, de partir da própria legislação 

vigente. Esse princípio, afinal, revela a natureza dogmática do ponto de partida 

da hermenêutica jurídica”. (cfr. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in “a 

criação do direito pela decisão judicial. Considerações iniciais” in Editora 

Forense, 2003, p. 9).

Por isso mesmo não vejo como ajustável ao caso 

sub-examine os v. acórdãos trazidos à colação pelo eminente relator, 

referentes às outras hipóteses.

No caso concreto, são elementos de convicção da 
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procedência parcial do pedido inicial as seguintes realidades jurídicas, 

repete-se: a) afirma a CEF que a aposta foi efetuada no dia 1.11.1996, na 

vigência do sorteio 0083; b) que o recibo de custódia foi entregue e recebido 

pela CEF no dia 13.11.1996, portanto antes do sorteio número 0084; c) Que a 

CEF não apresentou os documentos, não obstante notificada para o ato, 

afirmando-os inexistentes, até mesmo o processo administrativo: e) que à 

época vigia a chamada “virada manual” do sistema off-line e a Circular n. 

60/95, juntada à fl. 25 previa, expressamente, no anexo II, o seguinte 

procedimento para a situação em exame “- apostas às expensas do 

revendedor” que “item 1.9.1 – A aposta vendida com o número do 

concurso posterior terá o seguinte tratamento: concorre normalmente no 

concurso em que foi efetuada”. Concorre às expensas do revendedor do 

concurso que consta do bilhete”.

Frise-se que o sistema de apuração, vigente àquela 

época, em face da sua peculiaridade, determinava que o apostador 

participaria dos dois sorteios: o primeiro , pela aposta paga: o segundo , como 

penalidade ao agente lotérico que cobriria o pagamento da segunda aposta.

Não há dúvida de que essa norma procedimental da 

Caixa Econômica Federal se ajusta aos fatos destes autos.

Por todas essas considerações, a decisão 

condenatória há de ser confirmada, MAS NÃO O VALOR DEFERIDO, em 

face da ponderação substancial suscitada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL em seu recurso especial, fl. 444, onde afirmou que

“SE TIVESSE SIDO GANHADOR, O CONCURSO 

083 DA SUPERSENA DA CEF TERIA PAGO AO GANHADOR O 

PRÊMIO DE R$ 10.357.697,77- (DEZ MILHÕES, TREZENTOS E 

CINQÜENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SETE 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 
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Mandei verificar a realidade, ante a divergência do 

pedido inicial de quantia superior a 22 milhões de reais e a afirmação 

Ministerial. 

Tem razão o d. Ministério Público Federal, posto que 

o prêmio a ser conferido ao ganhador do sorteio 0083 da supersena, 

confirmado pela CEF, é de R$ 10.357.697,77 e não como o cobrado ao curso 

de toda a instrução processual, com omissões inaceitáveis dos procuradores 

da Caixa Econômica Federal na sua defesa.

Ainda que se possa conceder o direito à indenização, 

o valor a ser deferido não é o pedido na petição inicial, mas o valor concedido 

pelo sorteio de R$ 10.357.697,77, decaindo a parte autora da metade do 

pedido formulado.

Por toda essas considerações, peço vênia para 

divergir do voto proferido pelo em. Relator, PROVENDO PARCIALMENTE O 

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONFIRMAR O DIREITO 

DO AUTOR AO RECEBIMENTO DO PRÊMIO DE R$ 10.357.697,77- (DEZ 

MILHÕES, TREZENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), com as 

correções e juros moratórios pactuados pelo v. acórdão dos Embargos 

de Declaração com efeitos infringentes, deferido pelo TRF-2, mas 

excluída a verba de honorários advocatícios por haver o autor decaído 

da metade de sua pretensão, que se compensarão com aquelas devidas 

à Fazenda Pública Federal em face da atuação do Ministério Público 

Federal.

Prejudicado o recurso da Caixa Econômica Federal.
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